PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  483,  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera dispositivo da Resolução nº  350, de 01/10/2013,  que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º. O inciso VIII do artigo 8º da  Resolução 350 de 1° de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 8º . …
VIII – Coordenação de Copa e Cozinha.
Art. 2º. O anexo III passa a vigorar com a seguinte alteração:
ANEXO III
	FUNÇÃO
	ATRIBUIÇÕES
	REQUISITOS
	PERCENTUAL

	Coordenador  de  Copa e Cozinha
	Coordenar as ações voltadas para o serviço de copa e cozinha no âmbito do Poder Legislativo municipal; coordenar a escala de trabalho dos servidores lotados na copa; articular junto ao setor administrativo da Câmara municipal acerca da consumo de café, lanches e derivados; promover políticas de aperfeiçoamento das condições de trabalho; promover a execução de outras atividades correlatas às acimas descritas de acordo com orientação da Secretaria Administrativa e da Presidência da Câmara.
	Ensino fundamental completo
	20,00%


Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 20 de Fevereiro de 2020. 
Professor Diogo
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Ivair Guimarães
2º Secretário
JUSTIFICATIVA
A matéria que ora submetemos à deliberação do Plenário visa aperfeiçoar a prestação do serviço de Copa no âmbito do legislativo, haja vista que com a Coordenadora de Copa e Cozinha a organização será concentrada no próprio setor que, com o contato direto com o serviço, poderá buscar efetivas melhorias. 
Desta forma, esperamos contar com o apoio dos colegas na aprovação da matéria.
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PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Resolução n°. 483/2020, que “Altera dispositivo da Resolução nº  350, de 01/10/2013,  que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.”
Data

: 02/03/20
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n°. 483/2020, que “Altera dispositivo da Resolução nº  350, de 01/10/2013,  que “Reestrutura o Quadro de Cargos de Pessoal de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, institui funções de confiança e dá outras providências.”
Pretende a Mesa Diretora aperfeiçoar a prestação do serviço de Copa no âmbito do legislativo, haja vista que com a Coordenadora de Copa e Cozinha a organização será concentrada no próprio setor que, com o contato direto com o serviço, poderá buscar efetivas melhorias. 
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de competência privativa da Mesa Diretora, prevista no art. 56, I, 1, “a”, do Regimento Interno, c/c art. 147, da Lei Orgânica Municipal, que tratam, respectivamente, da organização, funcionamento e serviços da Câmara.
Registra-se, que o poder de organizar e reorganizar os serviços públicos, de lotar e relotar servidores, de criar e extinguir cargos, é indespojável da Administração, por inerente à soberania interna do próprio Estado, conforme ensinamentos de Meirelles. (2006, p. 424 - MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro 32. ed. São Paulo.). 
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais, observado o impacto orçamentário em.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela regular tramitação da matéria, na forma regimental.  
É o parecer, salvo melhor juízo.
RODRIGO DIAS MARTINS
PROCURADOR-GERAL
